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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 080, DE 24 DE AGOSTO DE 2018


AUTORIZA O USO DE BENS PÚBLICOS POR PRAZO DETERMINADO PELA LIGA DAS EQUIPES DA GINCANA CULTURAL DE SÃO JERÔNIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

[bookmark: _GoBack]Art. 1º O Município de São Jerônimo autoriza o uso do Ginásio de Esportes Plácido Cunda dos Santos pela Liga das Equipes da Gincana de São Jerônimo, portadora do CNPJ 02.666.757/0001-44.

Art. 2º O uso do imóvel público descrito no Art. 1º será para os ensaios das equipes, show de escolha da rainha da Gincana, distribuição de tarefas, realização de prova artística e esportiva e demais atividades relacionadas à Gincana Cultural do Município de São Jerônimo no período de 1º de setembro a 10 de setembro do corrente ano.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.









OF. GP. Nº 254/2018	São Jerônimo, 24 de agosto de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 080/2018, em anexo, o qual autoriza o uso do Ginásio de Esportes e entorno pela Liga das Equipes da Gincana de São Jerônimo.
2. Tendo em vista a realização da Gincana Cultural de São Jerônimo, se faz necessária a cedência oficial dos espaços públicos para que se mantenha a grandiosidade do evento, o qual é conhecimento em todo Estado do Rio Grande do Sul.
3. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo seja tramitado em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista o exíguo prazo para a realização dos eventos pertinentes à Gincana.
4. Sendo o que tínhamos para o momento.
Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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